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P O R T O  D E

IMBITUBA

CONTRATO N2 005/2022

CONTRATO N2 005/2022,  SISTEMA DE
GESTÃO DE PROCESSOS
ELETRÔNICOS - SGP-E, PIMB N°
3988/2021, PARA CONTRA TAÇÃO DE
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE
ELETROCALHA EM PERFIL
PULTRUDADO NO CAIS 2, COM
LIMPEZA DE CANALETA , fir mado  ent re a
SCPAR Porto de Imbituba S.A. e a
empresa Util Comercio e Serviços LTDA -
ME, na fo rma abaixo.

CONTRATANTE

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

C N PJ: 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, N° 100

CEP: 88.780-000 MUNICÍPIO: IMBITUBA/SC

REPRESENTANTE(S)  LEGAL(IS):

NOME: FABIO DOS SANTOS RIERA

CPF/MF: 981.180.997-68 CARGO: DIRETOR PRESIDENTE

NOME: JOSÉ J OAO TAVARES

CPF/MF: 215.989.409-53 CARGO:  DIRETOR

CONTRATADA

UTIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ: 22.482.088/0001-68

ENDEREÇO:  RUA SANTA BARBARA, FLOR DE NAPOLIS

CEP: 88106-480 MUNICÍPIO: SAO JOSE / SC

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME:  MOACYR AROLDO GRAÇA NETO

CPF/MF: 023.384.519-45 CARGO:  REPRESENTANTE LEGAL

As  par t es  ac ima ide nt if i cadas r es ol vem f i rmar  o  pr es e nt e co ntr at o  par a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA INSTALAÇÃO DE ELETROCALHA EM PERFIL PULTRUDADO NO CAIS 2 , COM LIMPEZA DE
CANALETA , dec o rr e nt e  do  e dit al de P re gão  El e tr ô ni c o n4 0 48 / 20 2 1,  Si s te ma de Ges t ão  de  Pr o ce s so s
Eletrônicos - SGP-e, PIMB N4 3988/2021, nos termos e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e da execução

O objeto deste contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE
ELETROCALHA EM PERFIL PULTRUDADO NO CAIS 2 , COM LIMPEZA DE CANALETA . conforme
Anexo 1 - Termo de Referência - do Edital de Pregão Eletrônico n° 048/2021.

§10 O presente contrato será executado pelo regi me de emprei tada por preço gl obal .

SCPAR Porto de  Imbituba S.A. 8 9 C O V E RR

,'.1. Pres V a-9a5. -CC - Cerro - Imbituba - =one: (4.8! 3355-8900 S A N A .Sar r;4( asna- SCPAR CATARINA
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IMB IT UBA
§2° Fazem parte do presente contrato, vinculando e obrigando as partes, o Termo de Referência e
demais obrigações constantes do Edital nQ 048/2021 e a proposta de preço da Contratada.

§3 ° Est e  c o nt r at o  s e rá re gido  pe la Le i  n4 10.520/02, Lei n4 13 .3 03 / 20 16 , Regul ame nt o de  Li ci taç õe s e
Contr at os da SCP AR Porto d e Imbituba S.A. e pel os preceitos de direito público, apl icando -se -lhe,
suplet ivame nte  o s princí pio s da teo ri a geral dos  co nt rat os e as di spo siç õe s de dir eit o pri vado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preç o,  Condiç ões de Pagamento e Reajuste.

1- Do Preço

O objeto do pr es e nt e cont rato importa no valo r to tal de R$ 123 .914,94 (cento e vint e e t r ês mil,
novecentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos).

Co nf or me pl ani lha det alhada e m ANEXO.

II - Das Condições de Pagamento

O pagamento será:

Efe tuado, me di ant e me di ç õe s e ace it es do Fiscal do Contr ato, s e ndo co nsi de rado ent r egue o

pr o dut o/ s er viç o  c o mpl e tament e r eal izado,  de  ac o rdo  c o m o quant itati vo solicitado. Não  s e r á e f e t uado
ne nhum pagame nt o  se m que haj a a e xec uç ão  de  s e rvi ç o .

Sus tado  s e  ve r if i cada e xe cuç ão  def e it uo sa do  Cont r at o . o u e nquanto  pe r s is t i re m r e s tr i çõ e s  quant o  ao s
ser viç os pr e s tado s no perí odo a que a me s m a  s e refere. També m se r á s us t ado o pagame nt o s e

exi s te nt e dé bi t o  pe nde nt e de  s at is f ação  par a c o m a Cont r at ante  o u c o m t e rc e i ro s , re laci onado s co m o
Contrato.

Fei to  e m at é 1 5 (qui nze)  di as  apó s a emi ss ão  da No ta Fi sc al , po r mei o de  bol eto  bancári o.

§1 4 A no ta f is cal so me nt e se rá emit ida após  aut or izaç ão  pré via e  e xpre ss a da Contr at ante .

§2 4  Ve nc i do  o pr azo  e s t abel e c i do  e  não  e f e t uado  o  pagame nt o,  o s  val o r e s  s e r ão  c o r r i gido s  c om bas e
no s  mes mo s  c r i t é ri o s  ado t ados  para a atual i zaç ão  das  o br i gaçõ e s  t ri but ár i as , e m o bs e r vân c i a a o  que
di spõ e o art igo  1 17  da Co ns t it ui ç ão  Es tadual e o  ar ti go  12 5,  inci s o IV.  do Regulame nto  de  Lic i taçõ e s e
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba.

III- Do reajuste dos preços

O valor po der á ser re aj ust ado na for ma, pr azo e condi çõ es previstos na legis laç ão d e regênc ia,
uti li zando- se co mo  í ndice  de co rr eção o índi ce Naci onal  de  P re ço s ao Co ns umidor Ampl o - IPCA ou, em

sua ausê nc ia,  o utr o que vie r a s ubs ti tui -l o.

A re vis ão  do s pr e ç o s  po de r á se r  c o nc e di da, pe lo  Contr at ante , a par t i r  da anál i s e  da s o l i c i taç ão  que

de mons tr e  a al t er ação  do s c us t os ,  a se r  e ncaminhada pe l a Cont rat ada à (ao ) Cont rat ant e,  no s  t e rmo s do

art. 81 da Lei Federal n4 13.303/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos prazos , da execução e da vigência

Prazo de Vigência do Cont rato : O Co nt r at o  se r á de  6  ( s e is )  me s e s ,  apó s as s i nat ur a do  i ns t r ume nt o
co nt r at ual , pode ndo s er  pr or r ogado  no s t er mo s  do  Art .  7 1 da Le i 13 .30 3/ 16  e  Ar t.  1 41 do  Re gulame nt o

de Li ci taçõ es  e  Contr at os  da SCP AR P or to  de Imbi tuba S.A

Prazo de Entrega dos Produtos e Serviços : Os produtos e serviços registrados deverão ser entregues

em at é 60 (sessenta ) di as corridos, c o nt ado s  apó s o e nvi o da "Aut or i zaç ão de Fo rnec ime nt o" pel a

Co nt r at ant e ,  de vi dame nt e  e xpr e s s a e  do cume nt ada.  Re s s al t a-s e  que  o  pr azo  de ver á s e r  at e ndi do  s e m

atr aso s,  suje ito  a multa c ont ratual.

Pr azo  de  G ar ant i a e  Ofe r t a de  As si s t ê nci a Téc ni c a : A e l e t r oc al ha e  o s  ac e ss ó r i o s  par a abri go  do s
co nduto re s de ve r ão possuir Gar a nt i a  de no mínimo 5 (cinco ) anos , dur ant e o pr azo de garanti a a

SCPAR Porto de  Imbi tuba S .A. i GO V E R N O D E ~
,'.. PresVargas, Cert ro - Imbi tuba - ::cne: (48j 3355-8900 SCPAR

C ATARINA
. .Santa Cavari na.Bras il-CE F,71a6 '8O(XX) C
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PORTO DE " h \

IMB IT UBA
empresa deverá atender eventual demanda no prazo de 20 (vinte ) dias, após notificação para enviar um
novo equipamento, com as mesmas características exigidas e expressas.

CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária

As  de s p e s as de c o r r e nt e s  da e xe c uç ão do objeto do pr es ente Contrato corr erão à c o n t a d e re curs os
pr ópri os  da Co nt ratant e.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além de out ras obri gaç õe s es t abe l e ci das nes te Instrumento, e m s e us ane xo s  o u nas leis vigente s,

par tic ul armente na Le i n° 13 .30 3/ 201 6,  ou que entrarem e m vigor,  c ons ti tue m obr igaçõ es  do  Cont ratado:

a)  ate nde r a t odas  as  s ol i ci taç õe s de  co nt r at aç ão  ef et uadas  durant e  a vigê nc ia do  Cont rato ;

b)  mant e r to das  as  c o ndi çõ es  de  habi l it ação e  qual i fi caç õe s  e xi gidas no  Edi tal de P re gão  El et rô nic o  n4
048/2021;

c)  as s umir  a r e s pons abi l i dade  pe l o s e nc ar go s s o c i ai s e outr os , pe r t i ne nt es  à e xe c uç ão  do s  se r vi ç o s ,
be m co mo taxas , impos tos, fretes e de mai s de s pe s as , dir et as e indiretas, inci dentes so br e o(s)

mesmo(s);

d) res ponsabili zar -se po r  t o das  e  quai s que r  de s p e s as , inclusive de s p e s a de natur eza previdenciár ia,
fi sc al,  t r abal his ta ou c i vi l , be m c omo  e mo l ument os , ô nus  o u e nc ar go s  de  qu al que r  e s pé c i e  e origem.

pertinentes à execução do objeto do Contrato;

e) repar ar,  co rr igi r, re mover,  r eco nst ruir ou subst ituir , às s uas e xpe ns as,  no  t otal o u em par te , o  obje to do

co nt r at o e m que  s e ver if i car em ví ci os ,  def e it os  ou inco r re çõ e s re s ul tante s da e xe cuç ão  o u de mat er i ai s
e mpr e gado s , e re s po nde r á por da no s c au s ad o s dir et amente a terceiros ou à e mpr e s a pública ou
so c i e dade  de  ec o no mi a mi s t a,  i nde pe nde nt eme nt e  da c o mpr o vaç ão  de  s ua c ul pa o u do lo  na e xe c uç ão
do contrato;

f) subme te r-s e à f is cal ização por  part e do Co ntr at ant e;

g) obt e r  e mante r, dur ant e todo o pr azo de vi gênc i a do c o nt r at o , t o d as  as auto ri zaçõ es , al vár as e
lic enças, se ja de que  nature za f ore m,  porventura exigidas  para a o cumpri mento  do o bj et o lic it ado;

h)  cumpr i r  c o m e xat i dão  to dos  o s t er mo s e  c o ndi ç õe s  fi xado s  pe lo  Ter mo de Re f er ê nc i a -  Ane xo  1 ao
Edital de Pregão Eletrônico n° 048/2021.

i) desi gnar  01 (um)  pre po st o co mo  r es po ns ável  pel o Co nt rato  f ir mado  c om a Contr at ante , para par ti ci par

de  e ve ntuai s  r euniõ es  e  se r o  i nt e rl oc ut o r do  Co nt r at ado,  ze lando  pe lo  f ie l  c umpri me nto  das  obri gaç õe s
previstas neste Instrumento.

j)  c o munic ar  obr igat ó ri a e  pr evi ament e à Cont rat ant e,  po r c ar ta e/ o u e- mai l , o r ec e bi me nto  de  qual que r

de te rminaç ão , inc lus ive  as pr o ve ni e nt e s  de  de c i s õ e s  o u se nt e nç as  judi c iais , que implique débito ou
blo que io na co nta c orr ent e e/o u c onta sal ár io,  na qual  o benef ici ári o rec ebe  o  cr édi to  do  Co nt rat ant e.

k) A Co nt r at ada não po de r á subc ontr at ar , ce de r ou transferir, totalmente, o objeto de s t e Edital. É
pe rmi ti da a co ntr at ação de te r ce ir o s par a a r eal izaç ão da li mpe za da c anale t a,  e xpr es s a pe l o it e m 3.1  do

corr ente Te rmo de Re fe r ênci a pel o item 1 do  Quant it at i vo . To davia, s e r á mant ida a inte ir a e di re t a
re s po ns abi l i dade  da CONTRATADA per ant e  a SCP ar  P or t o  de  Imbi t uba, i nde pe nde nt e  da o pç ão  pe l a
subco nt rat ação .

1) A Co nt r at ad a de ve r á c a das t r ar - s e no Si s t e ma d e  Ac e s s o ao Po rt o de Imbi tuba (SAPI)  as si m que

ci enti fi car- se  da as si natura do co nt rato . No  c as o de  s er vi ço s que ge r e m subc ont r ataç ão , a Co nt r at ada

de ve r á gar ant i r  que  t odas  as s ubco nt r atadas  t ambé m f aç am o  cadas t ro  no  SAP I,  ane xando  no s i s te ma o

co nt r at o de pre st ação  de s er vi ç o c om a Co ntr at ada.

SCPAR Porto de  imbituba S.A.

Catarina - Hr a -i . ( r W/I:>  Sg78O 000

- .

SCPAR S A N T A ~
CATARINA
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IMBITUBA
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obrigar -se-á a:

a) emitir Contrato do (s) objeto (s) licitado(s);

b) comuni car à Contratada toda e qual quer ocorrênci a rel aci onada com a execução dos servi ços;

c) pagar à Contrat ada o preç o ajust ado , de acor do com a forma de pagament o e sti pul ada no Edi tal  de
Pregão Eletrônico n° 048/2021;

d) rejei tar , no to do ou em parte , o(s) produto (s) e ntre gue (s) pe l a Contr atada fo ra das e spec i fi c açõe s do
edital;

e) fi sc al i zar e acompanhar a execuç ão do Contrato , seg undo seu i nte res se , sob os aspecto s qual i tati vos
e quanti tati vos , rel atando i rregul aridades , quando  for o  caso;

f) apli car as sanções admi ni strati vas , quando s e fi zer em neces sári as;

g) prestar as i nformações e os escl areci mentos que venham a ser sol i ci tados pel a Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Da Fiscaliz ação

A Contratante exercerá, através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de lmbituba S.A..
a fiscalização dos serviços, observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.

Parágraf o úni co  - A f is c al i zação  de  que  tr ata es ta Cl áus ul a, não  excl ui nem r e duz a re spo ns abi li dade  da
Co nt r at ada, i nc l us ive  pe rant e  t e rc ei r os ,  por  qualque r  i r re gul ar i dade  e,  na o c or r ênci a de st a,  não  i mpl ic a
co rr e spons abil i dade  da Co nt rat ante .

CLÁUSULA OITAVA - Matriz De Riscos

A SCP AR Porto de Imbi tuba e a Co nt r at ada, te ndo co mo pr emis sa a obt e nç ão do melhor cust o

contr atual me di ant e a al o c aç ão do risco à par te co m maior c apac i dade par a geri-lo e abs orvê-l o,
identi fi c am o s ri s co s de co r re nt es  da r el aç ão  co nt rat ual e.  s e m pr ej uí zo de  o ut r as  pre vi s õe s co nt r at uais ,

es tabe le ce m os  r es pe ct ivos  r es po ns ávei s  na Matr iz de Ri sc os  c onfo rme abai xo :

Parágr afo  P r imei r o - É vedada a ce le br ação de adi ti vo s  dec o rr ent es  de e ve nt o s super ve nie nt e s al o cado s

na Mat r iz de Ris co s c omo de  re spo ns abil i dade  da Contr atada.

CA IRCATEGORIA
DES CRI ÇÃO CONSEQUÉNCIA MEDI DAS ALO CAÇÃO DO

MITI GADO RAS RISCO

Atraso na execução do objeto Aumento do Custo Dil igênc ia da

Contra tual p or cu lpa da Contra tada. do  p ro du to  e /ou  do Con tra ta da na Cont rat ada
serviço . execução contratual.

Fatos  retardadores ou impedit ivos
da execução do Contrato próprios Aumento do custo

Planejamento
do  ris c o  o rd inário  da at iv idade do  p r odu t o  elo u  do

i empresarial. Cont rat ada

Risco a tinente
empr es ar ial  o u  da  exec uç ão . se rv ço.

ao T dem po a
Execução Fatos retardadores ou impedit ivos

da execução do Contrato que não
es tejam n a s ua ále a ordinár ia, tai s

como fatos  do prínc ipe,  caso Aumento do custo
fortuito ou de força maior, bem do produto e/ou do Revisão de preço. SCPAR Porto de

como o retardamento determinado serviço. Imbituba
pela SCPAR Porto de Imbituba,

que comprovadam ente repercuta
no  p reç o  d a Co ntr ata da.

Risco da
Alt er açã o  de  en qu ad ramen to Aumen to  ou Plan eja me nt o

Atividade t rib u tár io .  em razã o  d o  re s u lt ado d iminu iç ão  do tribu tá- c Cont rat ada
ou de mudança da at ividade lucro do

SCPAR Porto de  Imbituba S.A.
, . Fres,  Vargas, 'CC - .ert rc  - imbtuba - =cne : í  .8 ;: 3555-8900
San taCata rra- nra=d SN73p000

G O V E R N O  D E ~

SCPAR CSAWAATARINA
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\ 0 SL

IMBITUBA
Empresa ria l empresarial. bem como por erro da Contratado.

Con tra tad a n a a val iaç ão  da
hipótese de incidência tributária.

Aumento ou Ins t rumentos

Var iação  d a t axa de  câ mb io .
d iminu ição  do finan ceiro s  de

Contratadacusto do produto proteção cambial
e/ou do serviço. (hedge).

Elev ação  do s  cu s to s  op era cion ais
para  o  d es e nvo lv imento  da

at iv ida de  e mp re s ar ia l em g er al  e
par a a exec uç ão  do  o b jet o  em

part icu lar . t ais  como a ume nto  de
Aument o  do  cus to
do  p ro du to  e lou  do Rea ju s t e an ua l deanu al SCPA R P o rt o  d e

preço de insumos,  pres tadores de serviço. preço.

serviço e mão de obra,  decorrentes
do índice inflac ionário avaliado no

respect ivo período.

Geração de custos Ressarcimento,  pela
t rabalh is tas  e/ou Contr atada . ou

Responsabilização da SCPAR previdenciários retenção de
Ri sc os Porto de I mbi tub a p or ver bas pa r a a  S CPA R pa ga men t o  e

Traba lhista e
t rabalh is tas  e  p r ev iden ciária s  dos Porto  Imbituba. co mpe n s a ç ão  co m

Cont rat ada
Previdenciário profis s iona is  da Contr atada além d e ev en tu ais valo re s  a  es te

alo ca dos  n a e xe cuç ão  do  o b je to honorários dev id os , d a qua n t ia
contratual. advocatíc ios , despendida pela

multas  e verbas SCPAR Porto de
sucumbenc iais . Imbituba.

Ressarcimento,  pela

Res po ns ab il izaçã o  da  S CP AR Contr atada . ou

Risco Porto de Imbituba por recolhimento retenção de

Tr ibut ár io  e inde v id o  e m v alo r me nor  ou  ma ior Débito  ou  créd ito pa ga men t o  e

Fisca l (Não que o  n ec es s ár io ,  o u  a in da de tribu tário  ou  fis cal compensação com
Contratada

Tributário ). ausênc ia de recolhimento. quando (não t ributário). valore s  a  es te

dev ido , s em qu e haja c u lpa da dev id os . d a qua n t ia

SCPAR Porto de Imbituba. despendida pela
SCPAR Porto de

Imbituba

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Consti tuem mot ivo para r esc is ão do co ntr ato , confo rme  Le i n2 13.30 3/2 016  e  Re gulament o de Lic it açõ es
e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba:

1 - o descumprimento de obrigações contratuais;

11 - a alt er aç ão da pess oa do Contr atado , mediant e:

a)  a s ubc o nt r ataç ão  par c i al  do  s e u o bj e t o ,  a c e s s ão  o u t rans f e r ê nc i a,  to t al  o u par c i al ,  a que m não
at enda às  co ndi çõ e s de habil i tação  e  s e m pré vi a auto ri zaç ão da SCPAR P o rt o de Imbit uba.

b)  a fus ão ,  c i são , inc or por ação , o u ass oc i aç ão do Cont rat ado c om out re m s e m pré vi a auto r ização  da
SCPAR Porto de Imbituba.

111 - o desatendime nto das dete rmi naçõ es r egul ares  do  ges tor ou f isc al do co ntrato;

IV - o  co met ime nto  re ite rado de f alt as na exe cuç ão contratual;

V -  a dis so lução da so ci edade ou o  f al ec ime nt o do  Contr at ado;

VI - a de cre tação  de  falênci a o u a insol vê nci a c ivi l do Contratado;

VII - a al te ração social ou a modificação da finalidade ou da est rutura da Co nt r at ada, de s de qu e
prejudique a execução do contrato;

SCPAR Porto de  Imbituba S.A. - .
G O V E R N O  D E - v

Av. Pres 'larga . CC . Certrc - Imbit uba  -  =  re "r',E 3 SS d9Oc S C P A R N T A ^ .
Sant a (a rama 0(x ,

CATARINA
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N

P
ág

. 0
5 

de
 1

0 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

 0
00

03
98

8/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
99

8U
L3

Q
Z

.

214



I M B I T UB A
VIII - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPAR Porto de Imbituba decorrentes de obras, serviços
ou fornecimentos, ou p arc elas  d estes , já receb id os  o u executados, salvo em c aso  d e c alamid ad e
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

IX - a não  l i be r ação , po r par t e  da SCP AR Po r t o de Imbi t uba,  de  ár e a,  lo c al o u o bje t o para exe c uç ão de

obra, serviço ou forneci mento, nos pr azo s contratuais, bem co mo da s fo nt es de mater iais naturais
especificadas no projeto;

X - a oc or rê nc ia de caso  f or tuit o,  fo rç a maio r ou f at o do  prí nc ipe,  r e gularmente  c ompr ovada,  i mpedit iva

da e xec ução do c ontr ato :

XI - o de sc umpri me nt o d a proibição de trabal ho noturno, peri goso ou ins al ubre a me nor e s de 18

(dezo it o ) ano s e  de  qual que r t rabal ho  a meno re s de 1 6 ( de ze s se i s)  anos .  s alvo  na c ondiç ão de  apr endiz,
a par ti r de  1 4 (quato rze)  ano s;

XII -  o  per ec imento  do  o bj et o co nt ratual , t or nando impo ss ível o pr os se guimento  da e xe cução da ave nç a;

XIII - a não ac e it ação da re co mpos iç ão do equilíbrio econômi co-financeiro do contr ato, uma ve z

co mpr o vada em plani lha de  c us t o s e  pe s qui s as  de me rc ado a re dução  do s  e nc ar go s do  Co ntr at ado ;

XIV - t e r f r us t r ado  ou f raudado ,  me diant e aj ust e ,  c o mbi nação  ou qual que r  out r o e xpe di ent e , o c ar áte r

competitivo de procedimento licitatório;

XV -  t e r  af ast ado o u pr o c urado  af as t ar  l i ci t ant e,  po r me i o de  fr aude o u o fe r e c ime nt o de  vant age m de

qual que r t ipo ; t er fraudado l ici taç ão ou contrat o dela de cor rente;

XVI - ter  cr iado,  de  mo do  fr audule nt o o u i rre gul ar , pess oa jurídica para parti cipar de  li cit ação ou cel ebr ar

cont rato  adminis trat ivo;

XVII - t er  o bti do  vant agem ou bene fí ci o i ndevi do , de mo do  fr audul ento , de mo dif ic açõ es  o u pro rr ogaçõ es

de  co ntr at os  ce l ebr ado s  c o m a SCP AR P or t o de Imbi t uba,  s e m aut o r ização  e m le i . no  at o c onvo cat ór i o
da lic it ação ou nos  r espec tivos instr ument os co ntr at uai s;

XVIII - t er  mani pul ado  ou f raudado  o  e qui lí br io  ec o nômi c o- f inance i ro  dos  co nt rat o s c el e brados  c om a

SCPAR Porto de Imbituba;

XIX - te r di fi c ul tado  ati vi dade de  i nves ti gaç ão  o u fi sc al ização de  ó rgão s,  enti dade s ou agente s públ ic os ,
ou ter intervindo e m s u a at uaç ão , inclusive no âmbi to da s agê nc i as re gulado ras e do s ór gão s d e

fisc ali zaç ão.

§1° resc isão do cont rato com bas e no s inc is o s des t a Cl áusula po der á ocorrer po r  at o unilateral d a

Co nt ratant e,  devendo  s er  ass egurado  o  c ontr adit ór io  e  o  dir e it o de  pré vi a e ampl a de fe sa.

§2° A resc isão po de r á s e r  ami gáve l , por ac or do ent re a s par te s, r e duzi da a t e r mo no pro ces so de
co ntr ataç ão ,  de s de  que  haj a c onveni ê nc i a par a a SCP AR P or t o de  Imbi t uba;

§34  A res cis ão poder á s er judici al nos  t ermos da legisl ação.

§4 2 Em c as o de  r es ci s ão  por  i ne xe cução to t al  o u parc ial do  c ont rato . a Co nt ratada r e co nhec e os  dir ei to s

de st a Admi ni s tr ação P úbl ic a, co nfo r me  pr evi st o no art . 12 5 , i nc i so  X.  do Regulament o de  Li ci t aç õ es  e
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Sanções Administr ativas

As  e mpr e sas  que  não  c umpr i re m as no rmas  de  l ic i t ação  e as  o br i gaç õ es  c o nt r atuai s  as s umi das e s tar ão
suje itas às s anç õ e s e pe nal idade s es t abe le c idas na Lei Fede ral n4 13 .3 0 3/ 20 1 6 e Re gul ame nt o  de
Lic it aç õe s e Co nt rato s da SCP AR P or to  de Imbi tuba. quai s se jam:

1- Advertência.

II - Multa:

SCPAR Porto de  Imbi tuba S.A. `
G O V E R N O  D E  . v

Ab.Pre s ,Verq ,' CC SCPAR
Santa CRtRnnq - Bra iï - ;  F ;%;

CATARINA
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Fls.

P O R T O  D E

I M B I T U B A
a) 5% do  valor máximo  estab elec id o para a licitação,  em deco rrência da interpo siç ão d e recursos
meramente procrastinatórios:

b) 5 % do valor máxi mo est abele ci do par a a licitação, em dec orr ênc ia da não regulari zaç ão da
do cument aç ão de  habil i tação , nos  te rmo s do art igo  8 0 , §5Q, do Regulame nto  de  Li ci t aç õ es  e Co ntr ato s
da SCPAR Porto de Imbituba;

c) 5% do val or  máxi mo  e st abe le ci do  para a l ici tação,  pe la r ec usa e m as sinar  o  c ont rato , ace it ar  o u r et ir ar
o i nst rumento equival ent e, de ntr o do prazo  es tabel eci do  pe lo  instr ument o convoc at óri o;

d)  1 0 % do  val o r  c o r re s po nde nt e  à par c e la não  e xe c ut ada o u do  s al do  r e mane s c e nt e  do  c o nt r at o .  no s
de mais  c aso s  de  at ras o ;

e)  2 0 % s obre  o val or  da parc e la não e xe c ut ada o u do  s al do r emane sc e nt e do c ontr ato ,  no c as o  de
ine xec ução par cial;

f)  3 0% so br e  o  val o r da parc el a não  exec ut ada o u do s al do  r e mane s ce nt e do co ntr at o,  no  c aso  de
ine xec ução t otal.

III - Suspe ns ão  t empor ár ia de par ti ci paç ão  e m li ci t aç ão  e  i mpe di me nt o de co nt rat ar  c om a SCPAR Po rt o
de  Imbit uba,  pel o pr azo de  até  2  ( do is ) anos ;

§1 1 As  penal i dade s apli c adas  s er ão  r e gi st radas no cadast ro  da Lic it ante / Co nt ratada.

§21' Ne nhum pagame nt o s e r á realizado à Co nt r at ada enquant o pe ndent e d e liqui daç ão qual que r

obr igação fi nance ir a que  l he fo r impos ta em vir tude de pe nalidade ou inadimplê nc ia co nt rat ual.

§3Q O pagame nt o d e multa cont rat ual não af as t a o de ve r d e indeni zar o prejuízo a ela exc e de nt e
suportado pela SCPAR Porto de Imbituba.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Da Política Ant icorr upção

As  P ar te s,  por  s eus agente s públ ic os  o u po r se us  s óc io s,  aci onis tas,  adminis tr ador es  e  c ol abor ador es :

1 -  De c l ar am que  t ê m c o nhe c i me nt o  das  no r mas  pr e vi s t as  na l e gi s l aç ão ,  e nt r e  as  quai s  nas  Le i s n°s
8.4 29 /1 99 2 e 1 2.84 6/ 20 13 , s eus re gulamento s e event uais  o ut ras apl ic ávei s;

II - Co mpro me t em- s e em não ado t ar prát icas ou pr o c edi ment o s que s e e nquadr e m nas hipóte ses
pre vi st as  nas  l ei s e re gulame nt os  menci onados  no inci so  1  des ta c láus ul a e se  c ompr omet em e m exigir  o

mesmo pelos terceiros por elas contratados;

III -  Compr omet em-s e e m no ti fi car à Co nt rol ador ia-Ger al  do Est ado qual quer  i rr egulari dade  que  t iver em

co nhec i me nt o  ace r ca da e xe cuç ão  do  c ont rato ;

IV - Dec lar am que têm ciência que a violação de qual que r da s obri gaç õe s pre vi st as na Ins trução
Nor mati va CGE/ SEA n2 01/ 20 20  ( Publi cada no  Diár io  Ofi cial do  Es tado  de  Santa Catari na de  0 2/0 4/ 20 20

- Edi ção  n2  21 .23 6 ) , alé m de  out ras , é c aus a par a a r e s c i s ão  uni l at e ral  do  c o nt r at o ,  s e m pr e j uí zo  da
c o b r a nç a  d as  pe r d as e dano s , inclusive da no s potenciais, c aus ado s à part e inoc ente e da s multas

pac t uadas .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Disposições Gerais

1 - A Co nt ratant e po de rá solicitar a qual que r te mpo. quai sque r do c ume nt o s da Co ntr at ada, par a

co mpr o vaç ão  de  r e gul ar i dade  de  s i t uaç ão  c adas t r al o u da c o nt r at aç ão  do s  empr e gado s  e nvo l vi do s  na

pr es tação  do se r vi ço  e  de mais  do cume nt o s co ns i de rado s  per ti ne nte s pe l a Co nt r at ante .

11 - To das as  co muni caçõ es  r efe re nt es  à e xe cuç ão  dos  s er vi ços  c ontr at ados , i nc lusi ve  qualquer  alt er aç ão

do  e st at ut o so ci al ,  r azão  s oc ial,  CNPJ . dado s banc ár i os , ende re ço , te l ef one ou o ut ro s dados  per ti ne nt es ,
se r ão  c o ns i de r adas  co mo  r e gul ar me nt e  f ei t as .  s e  e nt r e gue s  ou r e me t i das  pe l a Cont r at ada na s e de  da

Co nt rat ante , devidame nt e pr o to co li zadas .

III -  Só  s e r á pe r mi t i da a pe r manê nc i a do  e mpr e gado  de s i gnado  pe l a Co nt r at ada nas  de pe ndê nc i as  da

Co nt ratant e,  durant e o per ío do  e m que  e st iver  pr es tando o s se rviç os .

SCPAR Porto de  Imbituba S.A.
Pre,  . 'arpas. - C.rt ro - irnbrtuba - rc re:  (48i 3355.8800
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lf, , , = ,S. I --- 9 a

PORTO DE

IMB IT UBA
IV - A Contratada poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na forma
dos § 19 do art. 81, da Lei 13.303/2016.

V - A ce l ebração do pr es ent e Co nt r at o não acarr et ar á qualque r  víncul o empr egatí ci o ent re  a Cont ratant e

e o s e mpr e gado s indicados pe la Co nt r at ada par a exe c uç ão do s ser vi ço s. Ca s o a Co nt ratant e, a
qual quer  t empo , ve nha a se r no ti fi cada o u ci tada, adminis tr at iva ou j udic ialmente  e m re lação a pr oc es so s

envo lve ndo o br igaçõ es  tr abalhis t as  o u pre videnc iári as pe r ti ne nte s as re l aç õe s  de e mpre go,  a Co nt r at ada
obri ga-s e a re sponde r pr onta e  e xc lus ivamente  per ante  t ai s re ivindi caçõ es .

VI - A Co nt r at ada de ve r á mant er , dur ant e to da a exe c uç ão do Contr ato, compat ibi lidade com a s
obri gaçõ es as s umi das , be m co mo com as co ndiç õe s de qual ific ação e habili tação exigidas pela
legislação em vigor.

VII - Os  c as o s  o mi s s o s  o u si tuaç õe s não  e xpl i c i t adas nas  Cl áus ul as de s t e  Co nt r ato  s e r ão  de c idi do s

se gundo  as  dis pos iç õ es  c o nt idas na Le i n.2  1 3 .3 03 / 20 16  e suas al t er aç õ es  po st er i or es ,  Regulame nto  de
Licitações e Contratos da SCP AR Porto de Imbituba S.A e de mai s re gulamento s e no r mas

adminis trati vas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro

Fi c a e l ei t o  o  fo r o  da Co mar c a de  Imbi tuba -  SC par a di r imi r  dúvi das o u que st õ es  o ri undas  do  pr e s ent e

Contrato.

E po r  e s tar e m j ust as  e  c ont r at adas,  as  part e s  as s inam o  pre s e nt e  Ins t r ume nto  Co nt r at ual  e m 2  ( duas )
vi as  i guais  e  rubr i cadas par a t odos  o s  f ins  de di r ei to .  na pr e se nç a das  t e st emunhas  abai xo .

Imbituba. data da assinatura digital.

Pela SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ASSINADO DIGITALMENTE

FABIO DOS SANTOS RIERA

Diretor Presidente
SCPar Porto de Imbituba S.A.

E S C R I V A N I A  D E  P A Z  D O  D I S T R I T O D E  I N G L E S E S D O  R I O V E R M E L H O

M a r i a  C i l e d a  B a c k -  E s p i v ã  d e  P a z

rek

- - - -  R  C H CI ENTO 1- 949266
R conlyeço ji a 1 ura por AUTENTICIDADE de: (1)MOACYR
AROLDIO G

- -- - - - - - - - - - -Florle r}6no de Ianelro de 2022
Em te da verdade.
ALEX N D  g F VALDO DE SOUSA -Escrevente
Emoi lne 3,89 4 Solo: R$ 3,11 - Total: R$7,0C Selo
Digi t d l iz aç âo - S e lo  n or mal G) M 59171- RD3E

,fixanare 1.d Sousa
Esc re ve nte .

ASSINADO DIGITALMENTE

JOSÉ JOÃO TAVARES

Diretor de Planejamento de Operações

SCPar Porto de Imbituba S.A.

G O V E R N O

SANTASCPAR CAÇÁ&UA

Confiraasdados doAtoen:Mcplh trr ConfiraosddosdoktomchU { ~ c j u s , a
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W11 1\ -% 1f1.115,41

Item Descrição
I MB I TUB A

Und Quant. Valor Valor Total
Unit Unit

BDI
1 Limpeza da calha

1.1 LIMPEZA CANALETA

1.3 Taxa de de sti nação  de res íduo só lido em
aterro, tipo solo/terra

9. 88 10

M 39018.33 23.06 8933.40

m3 2025.54 33. 14 662,80

1.3 TRANSPORTE DE ENTULHO COM m3 205.44 7.85 157.00
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3. RODOVIA
PAVIMENTADA. DMT
0,5 A 1,0

1.3 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE m3 204.29 6.40 128.00
ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6
M3

2 Instalação de eletrocalha e acessórios 108.168.74
2.1 For ne cimento e ins talaç ão  de  e let ro cal ha Un 190328.03 412,79 78.430.10

perfurada dimensões 1 00x1 00x3000mm,
fabri cada po r pul tr us ão em plás ti co
reforçado com fibra de vidro (PRFV) e
resina, em teor de 70% de fibra e 30% de
resina iso ftáli ca co m pro teção  UV,
fo rnec ida co m tampa de  e nc ai xe  l is a,
el er oc al ha e tampa de c ol or aç ão ci nza
claro, normas ASTM D-2583 (Dureza
Barcol), D-5630:01 (Percentual de Vidro),
E-84 (Flamabil idade), UL-94  (Que ima) , D-
570 (Absorção
de Água), D-3039 (Tração), D-790
(Propriedade de Flexão), e D-2565
(Intemperismo).

2.2 Forneciment o e inst alação de viro la l isa Un 164128,53 161.74 26.525,36
(septo divisor) dimensões 100x4x3000mm.
aba 3 0mm, fabr i cada po r  pul t rusão  e m
plástico reforçado com fibra de vidro
(PRFV) e resina, em teor de 70% de fibra e
30% de res ina isoft álic a com pro teção  UV,
colo raç ão c inza c laro , normas ASTM D-
2583 (Dureza Barcol), D-5630:01
(Per cent ual de Vidr o), E-84  (Flamabil idade),
UL-94 (Queima), D-570 (Absorção de
Água), D-3039 (Tração), D-790
(Propriedade de Flexão), e D-2565
(Intemperismo).

2.3 Forneci mento e i nstal ação de té hori zontal un 9283.72 357,03 3.213.27

90 graus perfurado 100x100mm , com raio,
fabri cado por pul trusão empl ástico
reforçado com fibra de vidro (PRFV) e
resina, em teor de 70 % de fibra e 30% de
resi na i softál i ca com proteção UV,
forneci do com tampa l i sa, col oração ci nza
claro , normas ASTM D- 2583 (Dureza
Barcol ), D-5630:01(Percentual de Vidro), E-
84 (Fl amabi l idade ), UL-94 ( Quei ma ), D-570
(Absor ção de  Água ), D-3039 (Tração), D-
790
(Propriedade de Flexão ), e D-2565

- N a ,SCPAR Porto de Imbituba S.A.
GO V E R N O  D E

:v. Pres. 'larga=_.

SCPARSanta Catar na -Erma . C !imo h 7' O(rJ
CATARINA
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PORTO DE

IMBITUBA
(Intemperismo).

3 Reinstalação dos condutores 5.864.40

3.1 RECOLOCAÇÃO DE CABO APARENTE M 39011.61 14,61 5.697.90
ACIMA DE 16 MM2

3.2 Fit a iso lante  alta f us ão 19  mm x 10  m - Un 1013.23 16.65 166.50
Fornecimento

TOTAL R$
123.914.34

SCPAR Porto de Imbituba S.A. G O V E R N O  D E . . 1

s9o SÃNTA
g?3Q(x X) SCPAR CATARINA
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 998UL3QZ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ JOÃO TAVARES (CPF: 215.XXX.409-XX) em 03/02/2022 às 11:09:08
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/08/2021 - 12:33:20 e válido até 10/08/2121 - 12:33:20.

(Assinatura do sistema)

FABIO DOS SANTOS RIERA (CPF: 981.XXX.997-XX) em 03/02/2022 às 14:37:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/08/2020 - 17:56:35 e válido até 07/08/2120 - 17:56:35.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMzk4OF8zOTg4XzIwMjFfOTk4VUwzUVo= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00003988/2021 e o código 998UL3QZ
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


